
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto ft° 198  
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 
ESTADO pp PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e consideran 
do o disposto no art. 12  da Lei n2  131 de 27 de.junho de 1.974, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de Finan-
ças, Divisão de Contabilidade desta Prefeitura Municipal, O credi-
to Adicional Especial, ate a importância de a.26.181.86 (vinte e 
seis mil, cento e oitenta e hum cruzeiros e oitenta e seis centa-1  
vos), para ocorrer ao pagamento de Despesas Telefônicas do Exercí-
cio de 1.973, obedecendo-se a seguinte classificação, para efeitos 
de contabilização: 

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 

- DESPESAS CORRENTES 
- Despesas de Custeio 
- Serviços de Terceiros 
141 - Comunicações.. 	 26.181,86, 

Art. 22  - Para cobertura, fica anulada parcial 
, 

dotação, do -orçamento vigente: 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
DESPESAS DE CAPITAL 

3 

3.0.0.0-05 
3.1.0.0-05 
3.1.3.0-05 

mente a seguinte 

9 

4. 0.0.0 39 
4.1.0.0-39 - Investimentos 
4.1.1.0-39 --Obras Públicas 

440 - Prosseguimento e Conclusão do 
Paie .... 	26.181,86 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANA' 

Of. N.° 
Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mes de Julho de ' 

IIONIO RO NOM"' 
PRE±SITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
DIRETORA DO„DEP-2°_,,DE_PINANÇAS._ 
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